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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1356/2004
de 26 de Outubro

Pela Portaria n.o 60/99, de 27 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Benavila a
zona de caça associativa de Benavila (processo
n.o 2133-DGRF), situada no município de Avis, válida
até 27 de Janeiro de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Benavila (processo n.o 2133-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Valongo,
município de Avis, com a área de 639 ha.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses a contar da data de publicação da presente
portaria.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 28 de Janeiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 13 de Outubro de 2004.

Portaria n.o 1357/2004
de 26 de Outubro

Pela Portaria n.o 568/92, de 26 de Junho, alterada
pelas Portarias n.os 917/97 e 94/99, respectivamente de
11 de Setembro e 3 de Fevereiro, foi concessionada
à Associação de Caçadores da Freguesia de Dois Portos
a zona de caça associativa de Dois Portos (processo
n.o 907-DGRF), situada nos municípios de Torres
Vedras e Sobral de Monte Agraço, com a área de
3099 ha, e não 2778,5471 ha, como é referido na Portaria
n.o 94/99, válida até 26 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvidos
os conselhos cinegéticos municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa

de Dois Portos (processo n.o 907-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Dois Por-
tos e Runa, município de Torres Vedras, com a área
de 3069 ha, e na freguesia e município de Sobral de
Monte Agraço, com a área de 30 ha, perfazendo a área
total de 3099 ha, conforme a planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o É revogada a Portaria n.o 793/2004, de 12 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 27 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 13 de Outubro de 2004.

Despacho Normativo n.o 42/2004

A reforma da Política Agrícola Comum de 2003 con-
substanciada no Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do
Conselho, de 29 de Setembro, com normas de execução
estabelecidas nos Regulamentos (CE) n.os 795/2004 e
796/2004, ambos da Comissão, de 21 de Abril, tem no
regime do pagamento único um dos seus principais ins-
trumentos, sendo necessário definir, a nível nacional,
um quadro normativo complementar.

Neste contexto, foi já publicado o Despacho Nor-
mativo n.o 32/2004, de 20 de Julho, que determinou
as modalidades de implementação do regime do paga-
mento único em Portugal, tendo ainda sido publicada
a Portaria n.o 1202/2004, de 17 de Setembro, que esta-
belece as regras nacionais complementares relativas ao
primeiro ano de aplicação do regime de pagamento
único, procurando assegurar a viabilidade das explora-
ções agrícolas e dos sectores de produção, salvaguar-
dando o rendimento dos agricultores e imprimindo a
flexibilidade possível para potenciar a reconversão da
agricultura nacional e a sua orientação para o mercado.
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Contudo, importa ainda estabelecer o método de cál-
culo do montante de referência e do número de direitos
a atribuir aos agricultores candidatos à reserva nacional,
bem como fixar os critérios de rectificação do montante
de referência e do número de direitos a atribuir aos
agricultores que tenham assumido compromissos agro-
-ambientais ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 2078/92,
do Conselho, de 30 de Julho, e do Regulamento (CE)
n.o 1257/99, do Conselho, de 17 de Maio.

Os critérios de acesso à reserva nacional e respectivos
cálculos do montante de referência, à excepção de dis-
posição específica para os jovens agricultores, circuns-
crevem-se às situações obrigatórias de satisfação impos-
tas pela regulamentação comunitária, de modo a não
gerar reduções imprevistas no valor dos direitos.

Determinar o referido método de cálculo e os critérios
de rectificação das situações atrás enunciadas constitui,
pois, um instrumento necessário à operacionalização do
regime de pagamento único, no plano nacional.

Assim, ao abrigo do disposto no Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, e no
Regulamento (CE) n.o 795/2004, da Comissão, de 21 de
Abril, determino o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição inicial

Artigo 1.o

1 — O presente despacho estabelece o método de cál-
culo do montante de referência e do número de direitos
a atribuir aos agricultores que se candidatem à reserva
nacional no âmbito do regime de pagamento único, con-
forme o disposto no n.o 2 do n.o 11.o da Portaria
n.o 1202/2004, de 17 de Setembro.

2 — O presente despacho estabelece ainda, no âmbito
do regime de pagamento único, os critérios de recti-
ficação do montante de referência e do número de direi-
tos a atribuir aos agricultores cuja produção foi reduzida
durante o período de referência, devido a compromissos
agro-ambientais, assumidos nos termos dos Regulamen-
tos (CEE) n.o 2078/92, do Conselho, de 30 de Julho,
e (CE) n.o 1257/99, do Conselho, de 17 de Maio, em
conformidade com o disposto no n.o 5 do n.o 10.o da
Portaria n.o 1202/2004, de 17 de Setembro.

CAPÍTULO II

Rectificações

Artigo 2.o

1 — O disposto no presente artigo é aplicável aos
agricultores que se encontram nas condições previstas
na alínea b) do n.o 3 do n.o 10.o da Portaria n.o 1202/2004
e sempre que se verifique uma das seguintes circuns-
tâncias:

a) Tenham estado sujeitos a compromisso agro-
-ambiental durante os anos dos triénios de 1997
a 1999 e de 2000 a 2002;

b) Não tenham estado sujeitos a compromisso
agro-ambiental durante um ou mais anos do
triénio de 2000 a 2002;

c) Tendo estado sujeitos a compromisso agro-am-
biental no decurso do triénio de 2000 a 2002,
não estiveram durante um ou mais anos do trié-
nio de 1997 a 1999.

2 — Para os agricultores referidos na alínea a) do
n.o 1 do presente artigo é calculada a média trienal
dos hectares afectados pelo compromisso, no período
de referência, respeitantes às áreas que durante aquele
período foram ocupadas com grão de bico ou ervilhaca
destinadas a consumo da fauna bravia e que, por esse
motivo, não puderam ser colhidas, sendo multiplicada
por E 181/ha.

3 — Para os agricultores referidos nas alíneas b) e
c) do n.o 1 do presente artigo é calculada a média das
áreas determinadas nos anos não sujeitos a compro-
missos, consoante o triénio e as ocupações culturais,
sendo multiplicada pelos valores constantes do anexo
ao presente diploma.

4 — Ao valor obtido por aplicação do n.o 3 é deduzido
o montante de referência do agricultor.

5 — O valor obtido através da aplicação dos n.os 2
ou 4 é acrescido ao montante de referência do agricultor,
não sendo relevantes os valores negativos.

6 — O valor dos direitos a atribuir é igual ao quo-
ciente entre o valor obtido através da aplicação do n.o 5
do presente artigo e o número de hectares de referência
do agricultor, sendo o número de direitos a atribuir
igual ao número de hectares de referência do agricultor.

7 — O disposto no presente artigo é aplicável sem
prejuízo do previsto no primeiro parágrafo do n.o 5 do
artigo 40.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Con-
selho, e nos artigos 16.o e 18.o do Regulamento (CE)
n.o 795/2004.

Artigo 3.o

1 — O disposto no presente artigo é aplicável aos
agricultores que se encontram nas condições previstas
na alínea c) do n.o 3 do n.o 10.o da Portaria n.o 1202/2004
e sempre que se verifique uma das seguintes circuns-
tâncias:

a) Tenham estado sujeitos a compromisso agro-
-ambiental durante os anos dos triénios de 1997
a 1999 e de 2000 a 2002;

b) Não tenham estado sujeitos a compromisso
agro-ambiental durante um ou mais anos do
triénio de 1997 a 1999.

2 — Para os agricultores referidos na alínea a) do
n.o 1 do presente artigo é calculado, para o ano anterior
à adesão ao respectivo compromisso, um montante para
os sectores bovino, ovino e caprino, multiplicando, para
cada um dos regimes de prémios aplicáveis à data, o
número médio de animais determinados nesse ano pelos
valores constantes do anexo ao presente diploma.

3 — Para os agricultores referidos na alínea b) do
n.o 1 do presente artigo é calculado um montante para
os sectores bovino, ovino e caprino, multiplicando, para
cada um dos regimes de prémios aplicáveis à data, o
número médio de animais determinados nos anos em
causa pelos valores constantes do anexo ao presente
diploma.
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4 — Aos valores obtidos através da aplicação do n.o 2
ou do n.o 3 são deduzidos, respectivamente, os mon-
tantes de referência do agricultor para os sectores
bovino, ovino e caprino.

5 — O valor obtido pela aplicação do número anterior
acresce ao montante de referência do agricultor, não
sendo relevantes os valores negativos.

6 — O valor dos direitos a atribuir é igual ao quo-
ciente entre o valor obtido através da aplicação do
número anterior e o número de hectares de referência
do agricultor, sendo o número de direitos a atribuir
igual ao número de hectares de referência do agricultor.

7 — O disposto no presente artigo é aplicável sem
prejuízo do previsto no primeiro parágrafo do n.o 5 do
artigo 40.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Con-
selho, e nos artigos 16.o e 18.o do Regulamento (CE)
n.o 795/2004.

Artigo 4.o

Aos agricultores que estejam sujeitos a novos com-
promissos assumidos ao abrigo de medidas agro-am-
bientais com repercussões ao nível de limitações da pro-
dução idênticas às dos compromissos já terminados não
é aplicável o disposto nos artigos 2.o e 3.o

CAPÍTULO III

Direitos provenientes da reserva nacional

Artigo 5.o

1 — O disposto no presente artigo é aplicável aos
agricultores que se encontram nas condições previstas
nos n.os 1, 3, 4, 5 e 8 do n.o 12.o da Portaria n.o 1202/2004.

2 — O cálculo do montante de referência dos agri-
cultores mencionados no número anterior é efectuado
através da multiplicação por E 120 do número de hec-
tares elegíveis ao regime de pagamento único detidos
pelo agricultor, que respeitem as condições previstas
nos referidos números do artigo 12.o, sendo aplicável
uma majoração de 15% nos casos a seguir enunciados:

a) Jovens agricultores;
b) Explorações nas quais mais de 50% da super-

fície agrícola se situe em regiões de montanha,
tal como definidas na Portaria n.o 377/88, de
11 de Julho.

3 — O valor obtido através da aplicação do número
anterior não pode ultrapassar os E 4000 por agricultor.

4 — O valor dos direitos a atribuir é igual ao quo-
ciente entre o valor obtido através da aplicação dos n.os 2
e 3 e o número de hectares referido no n.o 2 do presente
artigo.

5 — O número de direitos a atribuir é igual ao número
de hectares referido no n.o 2 do presente artigo.

6 — No caso dos agricultores referidos no n.o 8 do
n.o 12.o da Portaria n.o 1202/2004, o número de hectares
mencionados no n.o 2 do presente artigo não inclui as
áreas destinadas a culturas não elegíveis ao regime de
pagamento único, descritas no projecto de investimento.

7 — O disposto no presente artigo é aplicável sem
prejuízo do previsto nos artigos 6.o e 18.o do Regu-
lamento (CE) n.o 795/2004.

Artigo 6.o

1 — O disposto no presente artigo é aplicável aos
agricultores que se encontram nas condições previstas
no n.o 6 do n.o 12.o da Portaria n.o 1202/2004.

2 — O cálculo do montante de referência dos agri-
cultores mencionados no número anterior é efectuado
da seguinte forma:

a) É calculada, por regime de prémios, a diferença
entre o número de direitos utilizados no 1.o e
ou 2.o anos após a sua atribuição, consoante
façam parte do período de referência, e o
número de direitos utilizados no 3.o ano;

b) O número obtido, após a aplicação da alínea
anterior, é dividido pelo número de anos do
período de referência considerado para o agri-
cultor em causa, de acordo com o n.o 2 do
artigo 37.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003;

c) O número obtido através da aplicação da alínea
anterior é multiplicado pelo valor do pagamento
por extensificação ou pelo valor do prémio por
ovelha e por cabra e pelos respectivos prémios
complementares, conforme o caso, sendo os
valores destes os constantes do anexo ao pre-
sente diploma;

d) Os valores obtidos através da aplicação da alí-
nea c) são acrescidos ao montante de referência
do agricultor.

3 — O valor dos direitos a atribuir é igual ao quo-
ciente entre o valor obtido através da aplicação da alí-
nea d) do número anterior e o número de hectares de
referência do agricultor, sendo o número de direitos
a atribuir igual ao número de hectares de referência
do agricultor.

4 — O disposto no presente artigo é aplicável sem
prejuízo do previsto nos artigos 6.o e 18.o do Regu-
lamento (CE) n.o 795/2004.

Artigo 7.o

1 — O disposto no presente artigo é aplicável aos
agricultores que se encontram nas condições previstas
no n.o 2 do n.o 12.o da Portaria n.o 1202/2004 cujos
projectos de investimento tenham sido concluídos até
31 de Janeiro de 2004.

2 — O cálculo do montante de referência dos agri-
cultores mencionados no número anterior é efectuado
da seguinte forma:

a) É calculado um valor, com base no pedido de
ajudas efectuado pelo agricultor em 2004, rela-
tivo aos regimes de apoio referidos no anexo VI
do Regulamento (CE) n.o 1782/2003, segundo
os critérios constantes do anexo VII do mesmo
regulamento;

b) Ao montante obtido através da aplicação da alí-
nea anterior é deduzido o montante de refe-
rência do agricultor;

c) O montante obtido através da aplicação da alí-
nea anterior é acrescido ao montante de refe-
rência do agricultor, não sendo relevantes os
valores negativos.
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3 — O valor dos direitos a atribuir é igual ao quo-
ciente entre o valor obtido através da aplicação da alínea
anterior e o número de hectares elegíveis ao regime
de pagamento único detido pelo agricultor.

4 — O número de direitos a atribuir é igual ao número
de hectares elegíveis ao regime de pagamento único
detido pelo agricultor.

5 — O número de hectares elegíveis ao regime de
pagamento único detidos pelo agricultor referidos nos
números anteriores não pode ser inferior ao número
de hectares elegíveis constantes do projecto de inves-
timento.

6 — Os valores a utilizar para o cálculo referido no
n.o 2 do presente artigo são os definidos no anexo ao
presente diploma, relativamente às áreas e animais esta-
belecidos, após os controlos efectuados pelo Instituto
Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola (INGA),
no âmbito do Sistema Integrado de Gestão e Controlo
(SIGC).

7 — O disposto no presente artigo é aplicável sem
prejuízo do previsto nos artigos 6.o e 18.o do Regu-
lamento (CE) n.o 795/2004.

Artigo 8.o

1 — O disposto no presente artigo é aplicável aos
agricultores que se encontram nas condições previstas
no n.o 2 do n.o 12.o da Portaria n.o 1202/2004 cujos
projectos de investimento tenham sido concluídos após
31 de Janeiro de 2004.

2 — O cálculo do montante de referência dos agri-
cultores mencionados no número anterior é efectuado
da seguinte forma:

a) O número de hectares onde foram instalados
regadios, no âmbito do projecto de investimento
de expansão ou instalação de regadios, é mul-
tiplicado por E 235;

b) O número de animais existentes após a con-
clusão do projecto de investimento deduzido do
número existente na situação anterior ao pro-
jecto é multiplicado por E 100, E 210 ou E 14,
consoante diga respeito a vacas aleitantes, bovi-
nos machos ou pequenos ruminantes;

c) O número de hectares adquiridos, no âmbito
do projecto de investimento de compra ou de
arrendamento por seis ou mais anos, de terras
de sequeiro elegíveis para efeitos de regime de
pagamento único é multiplicado por E 120;

d) Os valores obtidos através da aplicação das alí-
neas anteriores são acrescidos ao montante de
referência.

3 — O valor dos direitos a atribuir é igual ao quo-
ciente entre o valor obtido através da aplicação da alí-
nea d) do n.o 2 do presente artigo e o número de hectares
elegíveis ao regime de pagamento único detido pelo
agricultor.

4 — O número de direitos a atribuir é igual ao número
de hectares elegíveis ao regime de pagamento único
detido pelo agricultor.

5 — O número de hectares elegíveis ao regime de
pagamento único detido pelo agricultor referido no n.o 3

do presente artigo não pode ser inferior ao número
de hectares elegíveis constantes do projecto de inves-
timento.

6 — O disposto no presente artigo é aplicável sem
prejuízo do previsto nos artigos 6.o e 18.o do Regu-
lamento (CE) n.o 795/2004.

Artigo 9.o

Sem prejuízo do disposto nos artigos 6.o e 18.o do
Regulamento (CE) n.o 795/2004, o montante de refe-
rência e o número de direitos a atribuir aos agricultores
que se encontrem nas condições previstas no n.o 7 do
n.o 12.o da Portaria n.o 1202/2004 são estabelecidos de
acordo com o teor da decisão judicial ou administrativa.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 10.o

Conforme o disposto no n.o 3 do artigo 6.o do Regu-
lamento (CE) n.o 795/2004 e para efeitos de aplicação
dos artigos 6.o, 7.o e 8.o do presente diploma, o valor
unitário dos direitos a atribuir a agricultores a quem
tenham sido atribuídos direitos provisórios não pode
ser superior a E 200.

Artigo 11.o

Para efeitos de aplicação do presente diploma, não
são considerados as áreas e os montantes relativos à
retirada de terras obrigatória calculados em conformi-
dade com o disposto no artigo 53.o do Regula-
mento (CE) n.o 1782/2003.

Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas, 6 de
Outubro de 2004. — O Ministro da Agricultura, Pescas
e Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves.

ANEXO

Prémio Montante Unidade

Trigo-duro . . . . . . . . . . . . . . . . . 221,89 Euros por hectare.
Ervilhaca . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167,38 Euros por hectare.
Grão de bico e lentilhas . . . . . . 181 Euros por hectare.
Ajuda base arvenses . . . . . . . . . 63 Euros por tonelada.
Arroz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 617,10 Euros por hectare.
Forragens secas . . . . . . . . . . . . . 485 Euros por hectare.
Lúpulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 480 Euros por hectare.
Pagamento extensificação vaca

aleitante.
100 Euros por cabeça.

Abate de adultos . . . . . . . . . . . . 48 Euros por cabeça.
Especial bovinos machos-touros 180,60 Euros por cabeça.
Especial bovinos machos-

-bois — 1.a classe etária.
129 Euros por cabeça.

Especial bovinos machos-
-bois — 2.a classe etária.

150 Euros por cabeça.

Pagamento extensificação bovi-
nos machos.

86 Euros por cabeça.

Prémio por ovelha . . . . . . . . . . 10,50 Euros por cabeça.
Prémio por ovelha produtora

de leite.
8,40 Euros por cabeça.

Prémio por cabra . . . . . . . . . . . 8,40 Euros por cabeça.
Prémio suplementar ovelha e

cabra.
3,50 Euros por cabeça.


